
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO  TRIGUEIRO DO VALLE  FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0123410-98.2012.815.2001.
Origem : 8ª Vara Cível da Capital.
Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza.
Apelante : Lauri Caetano da Silva.
Advogado : Antônio Anizio Neto.
Apelado : ENERGISA PARAÍBA – Distribuidora de Energia S/A.
Advogado : Luiz Felipe Lins da Silva Marcelo Zanetti Godoi.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  CORTE  NO
FORNECIMENTO  DE  ENERGIA.
CONSUMIDOR  INADIMPLENTE  NO
MOMENTO  DO  CORTE.  OBSERVÂNCIA DA
EXIGÊNCIA  DE  COMUNICAÇÃO
ESPECÍFICA  E  PRÉVIA  NAS  FATURAS
ENCAMINHADAS  PELA CONCESSIONÁRIA.
INEXISTÊNCIA  DE  ATO  ILÍCITO.
DESPROVIMENTO.

-  Uma  vez  verificada  a  existência  de  prévia
comunicação sobre a possibilidade de efetivação do
corte  de  energia  elétrica  decorrente  do
inadimplemento  do  usuário,  especificando-se,
inclusive, a data a partir da qual o ato realizar-se-ia,
bem como a fatura em relação à qual a suspensão do
serviço  estaria  vinculada,  observando-se  ainda  o
regular  procedimento  levado a  cabo pela  sociedade
concessionária,  não  se  afigura  presente  qualquer
ilícito passível de indenização.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  em
sessão ordinária, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se de  Apelação Cível interposta  por  Lauri Caetano da
Silva contra sentença (fls.  74/77) proferida pelo Juízo da 8ª  Vara Cível da
Capital que, nos autos da “Ação de Indenização por Danos Morais” ajuizada
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em face da ENERGISA PARAÍBA – Distribuidora de Energia S/A, julgou
improcedente o pedido autoral, apresentando a seguinte ementa:

“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
–  CORTE  DE  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA.
ALEGAÇÃO  DE AUSÊNCIA DE  PRÉVIO  AVISO.
DANOS  MORAIS.  CONTESTAÇÃO.  FATURA
VENCIDA.  EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO.
OBEDIÊNCIA  ÀS  NORMAS  DA  AGÊNCIA
REGULADORA.  LEGALIDADE  DO
DESLIGAMENTO.  DANOS  MORAIS.  NÃO
CONFIGURADO. IMPROCEDÊNCIA.
-  Nos  termos  do  art.  6º,  §3º,  da  Lei  8.987/95,  é
possível  a  interrupção  no  fornecimento  de  serviço
essencial de energia elétrica, quando o consumidor
incidir  em  inadimplência,  mesmo  após  notificação
prévia e com permanência do seu estado de débito.
-  Não  havendo  qualquer  ato  ilícito,  por  parte  da
demandada, não há que se falar  em danos morais
indenizáveis” (fls. 74).

Inconformado, o autor interpôs Recurso Apelatório (fls. 79/84),
em cujas razões relata que o corte de energia perpetrado pela recorrida, em seu
local de residência e comércio, ocorreu sem a comunicação prévia, ressaltando
sua  condição de  pessoa  idosa,  com mais  de  80  (oitenta)  anos  de  idade,  e
aduzindo que houve a prática de um ato ilícito e arbitrário “pelos empregados
da apelada, que não aguardaram que o autor pegasse a fatura paga para
mostrar, cujo pagamento ocorreu antes do corte, devendo a ré responder a
lide e pagar a devida indenização”.

Ressalta  que  a  demandada  não  trouxe  aos  autos  qualquer
documento que provasse a comunicação prévia, enfatizando, por outro lado,
haver  prova  de  que  os  prepostos  da  promovida  chegaram  à  noite  em sua
residência.  Tece  comentários  acerca das  normas  consumeristas  aplicáveis  à
espécie.

Por  fim,  pugna  pelo  provimento  do  apelo  e  reforma  da
sentença,  julgando-se  procedente  a  demanda,  para  o  fim  de  condenar  a
concessionária promovida ao pagamento de indenização decorrente do dano
moral sofrido, ou, em assim não se entendendo, que seja anulada a sentença
para oitiva da testemunha levada pelo apelante.

Contrarrazões  apresentadas  pela  sociedade  recorrida  (fls.
87/101), narra que, no dia 07/11/2012,  “ocorreu o desligamento da unidade
do promovente por falta de pagamento da fatura de Setembro/2012, no valor
de  R$  201,83,  que  se  encontrava  com  41  dias  de  atraso,  conforme  se
observou  no histórico  de  contas  pagas  devidamente  anexada  aos  autos”.
Enaltece  que demonstrou  o  reaviso  ao  promovente  da  possibilidade  de
suspensão do fornecimento em razão da inadimplência, por meio da conta de
energia elétrica do mês de outubro/2012.
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Destaca que “a fatura só foi paga pela promovente no dia do
corte,  ou  seja,  após  a  ocorrência  deste,  por  esta  razão  ocorreu  o
desligamento  da  unidade  consumidora”,  acrescentando  que  “o recorrente
informou o pagamento da fatura no dia 08/11/2012 e solicitou a religação às
08h12min,  através  da  O.S.  nº  42850671,  com  atendimento  de  urgência
agendado no prazo de 4 horas, ocorrendo o atendimento e a normalização do
serviço às 09h47min”. Pugna, ao final, pela manutenção da sentença.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer (fls. 109/114), manifestou-se pelo provimento do apelo.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise dos argumentos recursais.

Primeiramente,  cumpre registrar a absoluta improcedência do
pedido recursal subsidiário no sentido de se decretar a nulidade da sentença
para a oitiva de testemunha fática a ser apresentada pela parte autora.

Isso porque, além de não se insurgir especificamente quanto a
qualquer  mácula  procedimental  gerada  pela  condução  processual  da
magistrada sentenciante, observa-se que a instrução probatória do feito se deu
na  estrita  consonância  com o que  estabelece  a  legislação  processual  civil,
tendo  sido  colhidos  os  depoimentos  testemunhais  autorais,  consoante  se
verifica às fls. 71/72.

Pois  bem,  o  caso  em  análise  se  restringe  à  averiguação  da
licitude  do  procedimento  de  corte  de  energia  elétrica  conduzido  pela
ENERGISA PARAÍBA – Distribuidora de Energia S/A,  na residência do Sr.
Lauri Caetano da Silva, ocorrido no dia 07/11/2012.

Como  é  cediço,  a  despeito  da  relevância  do  serviço  de
fornecimento de energia elétrica, a jurisprudência nacional se revela uníssona
quanto à possibilidade da suspensão do serviço em caso de inadimplemento
pelo  usuário,  desde  que  se  observou  a  necessária  comunicação  prévia  ao
consumidor a ser atingido pelo ato.

Nesse mesmo sentido, esta Corte de Justiça já se manifestou

“APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C  PEDIDO  DE  INDENIZAÇÃO.  SUSPENSÃO
DO  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA.
POSSIBILIDADE  DE  SUSPENSÃO  ANTE  A
NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA  DO  DEVEDOR.
PAGAMENTO  DO  DÉBITO  REALIZADO  COM
ATRASO.  INADIMPLÊNCIA  CONTUMAZ.
INEXISTÊNCIA  DE  ATO  ILÍCITO.
DESNECESSIDADE DO DEVER DE INDENIZAR.
PROVIMENTO  DO  RECURSO.  A  supressão  do
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fornecimento  de  energia  a  consumidor  que  se
encontrava  inadimplente,  e  que  foi  previamente
notificado  do  fato  do  corte,  afasta  a  ilicitude  da
medida. Em se tratando de inadimplente contumaz,
cuja conta encontrava-se com atraso de mais de dois
meses e havendo prévia ciência da possibilidade de
supressão dos serviços, a ausência de comprovação
do agir em desconformidade ao direito afasta o dever
de indenizar”. 
(TJPB  –  Acórdão  do  processo  nº
20020077519300001  –  Órgão:  4ª  Câmara Cível –
Relator Maria das Graças Morais Guedes – j. em 10-
10-2012). 

Na hipótese dos autos, muito embora o autor tente sustentar a
tese de que havia realizado o pagamento da fatura anteriormente à visita dos
funcionários da concessionária de energia elétrica, verifica-se dos documentos
que instruem o caderno processual que, em verdade, tal qual assinalado pelo
juízo a quo, o demandante apenas efetuou o pagamento da fatura em atraso, no
mesmo dia do corte,  e ainda no horário exatamente idêntico àquele que as
provas indicam como tendo sido o período de efetivação do ato de corte ora
questionado.

No  dia  do  corte  de  energia  (07/11/2012),  o  apelante  se
encontrava em atraso com as  parcelas  cujos  vencimentos  eram 27/09/2012
(fls. 15) e 29/10/2012 (fls. 16), tendo adimplido a primeira às 17h43min de
07/11/2012, e a segunda, em 08/11/2012, às 09h36min. Há de se ressaltar que,
na segunda fatura referida, havia o seguinte aviso:

“ATENÇÃO
REAVISO  DE  VENCIMENTO:  Caso  a(s)  fatura(s)
acima  relacionada(s)  permaneça(m)  em  atraso
[referência  àquele  de  vencimento  do  dia
27/09/2012], o fornecimento poderá ser suspenso a
partir  de  06/11/2012.  Conforme  Resolução 414 da
ANEEL. O pagamento após essa fata não elimina a
possibilidade de devida suspensão do fornecimento,
caso  o  mesmo  não  seja  comunicada  ou  as  contas
pagas  não  estejam  na  unidade  consumidora  para
comprovação. Caso já tenha efetuado o pagamento
da(s)  fatura(s)  acima,  desconsiderar  essa
mensagem” (fls. 16). 

 
Ademais, apesar da alegação apelatória de que o corte restou

verificado no período noturno, há nos autos prova apresentada pela Energisa
de  que  a  hora  final  do  procedimento  se  deu  às  10h36min  (fls.  50).  Não
bastasse esse dado documentalmente atestado, ainda há que se considerar o
próprio  depoimento  da  testemunha  do  demandante,  a  qual  afirmou  que  o
procedimento foi efetivado “por volta das 05:50/6:00” (fls. 71), destituindo
qualquer  possibilidade  de  verossimilhança  da  alegação  autoral  quanto  ao
horário de realização do corte de energia.

Diante desse cenário, bem pontuou a juíza singular:
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“Ora  analisando  o  histórico  da  Unidade
Consumidora (fls.  54), verifica-se que a promovida
informa ter realizado o corte no período matinal, ou
seja,  bem antes do pagamento.  Porém, mesmo que
seja considerado o caráter unilateral do documento
trazido  aos  autos,  verifica-se  que  a  testemunha
arrolada pelo próprio autor informa que o suposto
corte teria ocorrido no início da noite, entre as 05:50
e 06:00 horas.
Por  conseguinte,  ao  se  consolidar  o  entendimento
sobre aquele horário para o corte, é de se ter por
não verossímil a tese do autor de que, no momento
em  que  os  funcionários  da  Energisa  chegaram,  a
fatura em aberto já tinha sido liquidada, pois, repito,
o recibo de pagamento afirma que este ocorrera às
17:45h.
Assim,  resta-nos  a  convicção  de  que  o  autor  não
dispunha da fatura quitada no momento do corte”
(fls. 76).

Dessa  forma,  uma  vez  verificada  a  existência  de  prévia
comunicação sobre a possibilidade de efetivação do corte de energia elétrica
decorrente do inadimplemento do usuário, especificando-se, inclusive, a data a
partir  da qual  o  ato realizar-se-ia,  bem como a fatura em relação à qual a
suspensão  do  serviço  estaria  vinculada,  observando-se  ainda  o  regular
procedimento  levado a  cabo pela  sociedade  concessionária,  não  se  afigura
presente qualquer ilícito passível de indenização.

Por tudo o que foi exposto, NEGO PROVIMENTO ao Apelo,
mantendo íntegra a sentença vergastada.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Gustavo Leite
Urquiza (juiz  convocado,  com jurisdição plena,  em substituição ao Exmo.
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho), a Exma Desa. Maria das Neves do
Egito  de  Araújo Duda  Ferreira  e  o  Exmo.  Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho  (juiz
convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos).

Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Francisco Seráphico Fer-
raz da Nóbrega Filho, Promotor de Justiça convocado. 

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de novembro de
2014.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz Convocado Relator
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